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XXXIX ENCONTRO DO COPEDEM
Colégio Permanente de Diretores de Escolas Estaduais da Magistratura

CARTA DE RIO QUENTE

O COLÉGIO PERMANENTE DE DIRETORES DE ESCOLAS ESTADUAIS DA MAGISTRATURA,
reunido na cidade de Rio Quente - GO, entre os dias 07 a 09 de maio de 2015, com foco nos
"Escolas Judiciais e Escolas de Magistratura: formação e aperfeiçoamento de magistrados e
servidores", deliberou:

1. A cooperação, a integração ou fusão das Escolas associativas pelos Tribunais, são

medidas que prestigiam os postulados do art. 37 da Constituição Federal;

2. O ensino à distância constitui-se em importante instrumento de democratização do

ensino e dinamização na produção do conhecimento, no entanto, sua massificação deve

ser evitada, a fim de não comprometer a qualidade dos cursos;

3. A integração das escolas judiciais e de magistratura estaduais, em rede nacional de

- ensino a distância é medida recomendável para o compartilhamento e democratização

do conhecimento, observadas as peculiaridades locais e o rigor no controle de presença

e avaliação de cursos ministrados em EaD;

4. A educação a distância é instrumento de realização do direito do magistrado de

movimentação na carreira.

Rio Quente - GO, 07 a 09 de maio de 2015.

Desembargador ANTÓNIO RULLI JÚNIOR
/ Presidente do COPEDEM

Desembargadora LUZIA NÂDJA GUIMARÃES NASCIMENTO,
esidente em Exercício do Colégio de Presidentes de Tribunais de

Escola da Magistratura do E l̂jado do Pará - ESM- PA

Desembargador MARCO VILLAS BOAS
/ice-Presidente do COPEDEM

Escola Sup/rior da Magistratura Tocantinense - ESMAT
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